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AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2022 
TIPO: Menor Preço Global 
OBJETO: 
atender as necessidades do Município de Anaurilândia - MS, conforme projeto básico (Termo de Referência), 
planilha orçamentária, memorial descritivo e cronograma físico-financeiro integrante deste edital. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 18 (dezoito) de agosto de 
2022, as 08h00min (MS) (oito horas), na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Anaurilândia-MS. 
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento de Licitações, na Rua 
Floriano Peixoto nº 1000, e pelo telefone (67) 3445-1110, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00h 
às 16h00 (MS), e pelo endereço eletrônico: www.anaurilandia.ms.gov.br. 
Anaurilândia – MS, 01 de agosto de 2022. 

 
Presidente da Comissão de Licitação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Extrato do Contrato Administrativo  nº 211/2022  

Processo Administrativo  nº 59/2022  

Inexigibilidade de licitação nº  04/2022  

Contratante: MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS  

Contratada: JOSÉ CARLOS MARQUES DA SILVA MEI  

OBJETO: Contratação de empresa parra apresentação de 
show artístico da BANDA GARRAFÃO, para realização do 
19º Encontro dos Campeões em Comemoração ao 59º 
Aniversário do município de Anaurilândia a realizar-se no 
dia 12.11.2022, com duração de 04 (quatro) horas.

 

FUNDAMENTO LEGAL:
 

Art. 25,
 

III
 

da Lei Federal nº. 
8.666/93

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 

(79)
 

01.006.27.813.0009.2015.339039000000
 

–
 

Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

 
–

 
Gestão da Sec. Mun. 

De Esporte, Turismo, Aquisição com Recursos próprios, 
Fonte: 100.000.

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO:
 

R$
 

26.500,00
 

(vinte e seis mil 
e quinhentos reais). 

 

VIGÊNCIA: de 14.07.2022
 

a 30.11.2022
 

ASSINAM:
 

EDSON STEFANO
 

TAKAZONO
 

–
 

pela 
contratante.

 
JOSÉ CARLOS MARQUES DA SILVA

 
–

 
pela 

contratada.
 

FORO: Anaurilândia/MS
 

DATA:
 

14.07.2022
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Extrato do Contrato Administrativo nº 228/2022 

Processo Administrativo
 

nº 64/2022
 

Inexigibilidade de licitação nº
 

07/2022
 

Contratante: MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS
 

Contratada: SUZINI DE PAULA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

 

OBJETO: prestação de 
serviços de Consultoria e Assessoria Jurídicas 
especializados na área de Direito Público, Administrativo e 
Econômico-
adicionado fiscal, com o objetivo de monitorar o índice de 
distribuição do monte

 

par
ICMS, conforme art. 3º, inciso I, §1º, 2º, 3º e 4º da lei 

impugnação do valor do ICMS, bem como na defesa em 
âmbito judicial, tendentes à recuperação de créditos de

 

ICMS previsto no art. 158 da CF/88, de interesse do 
Município de Anaurilândia –

 

MS, atividades estas que não 
fazem parte do cotidiano de trabalho dos servidores do 
Município, conforme especificações técnicas descritas no 

 

 

Art. 25,

 

II

 

c/c art. 13, II, III e V

 

da 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

DOTAÇÃO:

 

(30) 
01.002.04.123.0006.2007.339039000000 –

 

Outros 
Serviços Terceiros –

 

P. Jurídica –

 

Gestão das Atividades 
Admi s 
Próprios, Fonte: 100.000.

 

:

 

R$ 132.000,00

 

(cento e trinta 
e dois mil reais). 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

 

ASSINAM:

 

EDSON STEFANO

 

TAKAZONO

 

–

 

pela 

 

RAPHAEL SUZINI DE PAULA

 

–

 

pela 

 

FORO: Anaurilândia/MS

 

 

22.07.2022
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104/2022

 
 

Dispõe sobre a concessão de licença 
para tratamento de saúde ao 
servidor(a)

 

que menciona, e dá outras 
providências. 

  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, no uso das 
atribuições

 

que lhe são conferidas por Lei. 

 
 

CONSIDERANDO

 

que

 

o

 

servidor(a)

 

público

 

municipal IRINEU LOPES 
DE ALMEIDA, é ocupante do

 

cargo Estatutário de

  

do 
município,

 

sendo vinculado ao Regime Geral de Previdência Social (INSS);

 
 

CONSIDERANDO

 

que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
comunicou

 

que foi concedido o benefício previdenciário de Auxílio por Incapacidade 
Temporária a esse

 

servidor(a)

 

público

 

municipal com benefício nº 639.821.261-8, a 
partir de 06

 

de julho

 

de 2022

 

a 21

 

de agosto

 

de 2022.

  
 

CONSIDERANDO

 

que durante esse período, o

 

servidor(a)

 

perceberá 
benefício previdenciário a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

   
 

CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade ao benefício 
previdenciário de Auxílio por Incapacidade

 

Temporária concedida

 

ao servidor 
público municipal.

 
 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao

 

servidor(a)

 

público

 

municipal IRINEU LOPES DE ALMEIDA, ocupante do cargo Estatutário de 
XO,

 

lotado

 

na Secretaria Municipal

 

de Obras, Defesa Civil, 
Transporte

 

e Projetos.

 
 

Art. 2º A Licença para Tratamento de Saúde de que trata o artigo 
anterior terá início em 06

 

de julho de 2022

 

a 21

 

de agosto

 

de 2022.  

 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP DE ANAURILÂNDIA/MS, em 
01

 

de

 

agosto de 2022.

 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal
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